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INDICAÇÃO Nº  1451,  DE  2003




Indicamos, com fundamento no art. 159, da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, com a finalidade de determinar aos órgãos competentes a imediata realização de estudos visando a implementação de ações voltadas ao combate ao desemprego e à pobreza, especialmente, através da construção de moradias populares e da redução de impostos e tarifas rodoviárias.




Sala das Comissões, em 17-09-2003

APRESENTADA PELA COMISSÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL, EM SEU PARECER Nº 1115, DE 2003, SOBRE A MOÇÃO Nº 19, DE 2003 (PROCESSO RGL Nº 1078, DE 2003. 
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Serviço de Suporte e Conferência
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